
Fiesp repudia prisÃ£o de empresÃ¡rios e operaÃ§Ãµes da PF

â??A prisÃ£o antecipada de alguÃ©m, sem sentenÃ§a, Ã© extremamente grave, porque todos gozam
de presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, direito assegurado pela ConstituiÃ§Ã£o Federalâ?•. Em nota oficial
emitida nesta quarta-feira (13/7), na qual repudia â?? sem citar nomes â?? a prisÃ£o da empresÃ¡ria
Eliana Tranchesi, dona da butique de alto luxo Daslu, a Fiesp â?? FederaÃ§Ã£o das IndÃºstrias do
Estado de SÃ£o Paulo assume pela primeira vez uma posiÃ§Ã£o aberta de contestaÃ§Ã£o a aÃ§Ãµes
do governo Lula.

â??Fatos notÃ³rios recentes, vivenciados pela sociedade, revelam situaÃ§Ã£o de anormalidadeâ?•, diz a
nota da mais poderosa e influente entidade empresarial do paÃs, que reclama que pessoas de bem
estejam sendo tratadas como bandidos. â??O combate Ã  criminalidade nÃ£o pode prescindir do respeito
ao Estado de Direito, sendo inadmissÃvel que alguÃ©m possa ser preso, sem que a seguranÃ§a de sua
prÃ©via culpa esteja evidenciadaâ?•.

A nota foi preparada em reuniÃ£o da qual participou o ex-ministro do Supremo Tribunal Federal,
Sidney Sanches. Para externar suas preocupaÃ§Ãµes, os empresÃ¡rios recorrem a expressÃµes como
situaÃ§Ã£o “extremamente grave”, “situaÃ§Ã£o de anormalidade” e “fatos anormais”. Lamentam
ainda que as portarias disciplinando o comportamento da polÃcia em operaÃ§Ãµes como a que levou
presa a dona da Daslu nÃ£o estariam sendo cumpridas. “Mais preocupante, ainda, quando se constata
que o prÃ³prio Ministro da JustiÃ§a estÃ¡ tendo suas ordens desrespeitadasâ?•.

Leia a Ãntegra da nota

Nota Oficial

Fatos notÃ³rios recentes, vivenciados pela sociedade, revelam situaÃ§Ã£o de anormalidade. A prisÃ£o
antecipada de alguÃ©m, sem sentenÃ§a, Ã© extremamente grave, porque todos gozam de
presunÃ§Ã£o de inocÃªncia, direito assegurado pela ConstituiÃ§Ã£o Federal.

A prisÃ£o antecipada, sem sentenÃ§a, seja qual for sua natureza, sÃ³ pode ter lugar para os infratores
perigosos que ameaÃ§am a ordem pÃºblica, que causam prejuÃzos irreparÃ¡veis Ã  sociedade e Ã 
prÃ³pria seguranÃ§a dos processos judiciais.

O combate Ã  criminalidade nÃ£o pode prescindir do respeito ao Estado de Direito, sendo inadmissÃvel
que alguÃ©m possa ser preso, ou tenha sua residÃªncia, escritÃ³rio ou empresa violados sem que a
seguranÃ§a de sua prÃ©via culpa esteja evidenciada e que, pior ainda, seja essa prisÃ£o realizada de
modo extravagante, com exibiÃ§Ã£o de algemas, com publicidade afrontosa, como um espetÃ¡culo
pirotÃ©cnico, expondo o cidadÃ£o Ã  condenaÃ§Ã£o pÃºblica, para todo o sempre.

Mais preocupante, ainda, quando se constata que o prÃ³prio Ministro da JustiÃ§a estÃ¡ tendo suas
ordens desrespeitadas, pois no dia 30 de junho Ãºltimo editou Portaria, publicada no DiÃ¡rio Oficial da
UniÃ£o, determinando que nas diligÃªncias, do gÃªnero, tudo fosse feito “de maneira discreta, apenas
com o emprego dos meios proporcionais, adequados e necessÃ¡rios ao cumprimento da diligÃªncia” e
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ainda outras determinaÃ§Ãµes, tudo certamente para preservar a dignidade da sociedade e do indivÃduo.

Fatos anormais tÃªm, pois, se repetido, demonstrando a grave situaÃ§Ã£o.

NÃ£o hÃ¡ como se manter alheio ou indiferente a essa realidade.

Todos os crimes devem ser apurados e seus responsÃ¡veis punidos. Mas, o cidadÃ£o deve ter seus
direitos individuais, previstos na ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, plenamente respeitados.

A FIESP manifesta, pois, sua posiÃ§Ã£o, na certeza de que a Lei Ã© soberana e seu respeito Ã© dever
de todos.
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